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TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

REFERENTE À AQUISIÇÃO DE CAMINHAS EMPILHÁVEIS INFANTIS PARA USO NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEI MARIA ALVES DE BRITO. 

 

 
 

 
 

 
  

 
 

 
 

 
 

01      20 Cama infantil, colorida, atóxica, constituída de duas cabeceiras e dois 

pés de apoio articulável para evitar o envergamento e viabilizar o 

empilhamento, em material termoplástico pelo processo de injeção nas 

cores violeta, verde limão, laranja ou verde bandeira. Os pés seguem o 

mesmo desing das cabeceiras e estão localizados na parte central com 

funcionamento em ângulo de 90º graus, o sistema de fixação não 

permite a remoção da mesma para maior segurança, cabeceiras e pés 

dotados de ponteiras de borracha, sendo quatro para cada cabeceira e 

dois em cada pé, ou seja, um total de doze. As suas laterais compõem-se 

com dois tubos oblongos 16x30 em aço, espessura de 1,90mm cada. 

Sistema de encaixe empilhável, com espaço de 5cm entre 

uma tela e outra. Leito confeccionado em tela vazada com sistema de 

ventilação, antitranspirante, lavável, antifungo, anti-UV e 

antioxidante, confeccionada em tecido 100% poliéster empastado com 

PVC de alta resistência e laterais seladas a quente. Sistema de fixação 

entre cabeceira/tela através de presilha e parafusos para plástico 

flangeado RI zincado branco medindo cada 3,5x12mm, sendo um total 

de trinta nesta medida, quinze (15) parafusos para cada presilha, entre 

cabeceira/tubo, através de parafusos para plástico flangeado RI zincado 

branco, medindo cada 4,0 x 14mm, sendo um total de 8 nesta medida, 4 

parafusos para cada tubo, entre pé de apoio/tubo, através de suporte 

fixo, trava e parafusos para plástico flangeado RI zincado branco, 

medindo cada 4,00 x14mm, sendo um total de 4, 2 parafusos para cada 

tubo. Apresentar junto com a proposta de preços relatório de ensaio 

emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, do impacto IZOD em 

material polimérico das cabeceiras e pés de apoio articulável da 

caminha empilhável com resistência média ao impacto igual ou maior 

que 182J/m em nome da marca cotada na proposta. A caminha 

empilhavel é composta por módulos, este sistema permite que todos os 

seus componentes sejam repostos. Faixa etária: 2 à 5 anos, até 55kg. 

Comprimento: 1,45m, largura 59cm e altura 12cm. 

    279,00         5.580,00 

R$ 5.580,00 

 

O prazo de vigência da contratação é de (10) DEZ DIAS, contados da assinatura do contrato 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 5.580,00 (Cinco mil quinhentos e oitenta reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

 

1 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
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inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos se justifica para a execução do que 

preconiza a lei federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021, resolução nº 1 de 27 de julho de 

2022. Decreto-Lei nº 25, 30 de 

novembro de 1937. 
 

 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pirajuba busca investir na melhoria da 

infraestrutura do CMEI Maria Alves de Brito por meio da aquisição de caminhas empilháveis infantis. O 

uso desse mobiliário permitirá melhores condições de repouso para as crianças, otimização dos espaços 

físicos por meio do empilhamento das camas quando não utilizadas e maior durabilidade em comparação a 

outras soluções. 

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica compatível com o objeto da contratação, 

garantindo o fornecimento de caminhas empilháveis infantis conforme as especificações exigidas. Os 

produtos deverão ser entregues devidamente embalados, em perfeitas condições de uso, livres de defeitos 

e dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

As caminhas deverão apresentar resistência, segurança, acabamento adequado, material atóxico, facilidade 

de higienização e sistema de empilhamento que permita melhor aproveitamento do espaço. 

Os materiais utilizados deverão apresentar boa qualidade e acabamento perfeito.  

 

4 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única após a execução do serviço, com o protocolo da 

respectiva nota fiscal devidamente quitada, a qual deverá guardar conformidade com a Ordem 

de Serviços expedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da seguinte forma: 

ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA NOTA FISCAL DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO. 

     A CONTRATADA se compromete a emitir nota fiscal a órgãos públicos ou entidades civis que assim       
exigir. 
  

 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação desse serviço correrá por conta da dotação vigente 

no orçamento 2026 conforme requisição de compras: 

990 3339030000000000000  Outros Materiais de Consumo 

 

 

 

Pirajuba, 09  de junho de 2026. 
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RICARDO URBANO SILVÉRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 


